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O Congresso Nacional decreta: 

    Art. 1º Fica sustada a Instrução Normativa nº 134 da ANCINE de 
09 de maio de 2017 que altera dispositivos da Instrução Normativa nº 95, de 08 de 

dezembro de 2011 e da Instrução Normativa nº 105, de 10 de julho de 2012, para 
exigir a cobrança do CODECINE às obras audiovisuais publicitárias veiculadas na 
internet. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Contribuição Para o Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica Nacional – CONDECINE foi instituída pela Medida Provisória nº 

2.28-1/2001, com seu rol de incidência – fato gerador – estabelecido de forma 

taxativa em seu artigo 32, notadamente os incisos I, II e III. 

Em relação à publicidade, consignou-se no inciso III retro que a 

CODECINE incidiria sobre “a veiculação ou distribuição de obra audiovisual 

publicitária incluída em programação internacional, nos termos do inciso XIV do art. 

1o desta Medida Provisória, nos casos em que existir participação direta de agência 

de publicidade nacional, sendo tributada nos mesmos valores atribuídos quando da 

veiculação incluída em programação nacional. 

Em 2017, no entanto, a ANVISA editou a Instrução Normativa 

nº 134, dilatando o fato gerador acima reproduzido, fazendo incluir no rol de 

incidência da CODECINE as peças publicitárias veiculados no âmbito da internet – 

vide artigo 2º da IN 134, que incluiu o inciso V ao §2º, artigo 24 da Instrução 

Normativa nº 95/2011. 

Tal alargamento, porém, ignora que o XIV, art. 1º da Medida 

Provisória já citada restringe a CODECINE apenas quando veiculada em 

“programação internacional” e quando houver participação de “agência de 

publicidade nacional”. 

Por ser contribuição, a CODECINE se submete ao princípio da 

legalidade e anterioridade devendo, ou seja: ao inovar, da forma como feito, a 

cobrança proposta pela IN 134 apenas poderia ocorrer a partir do exercício 

financeiro posterior à edição desse normativo, porém mesmo a eventual observância 

a esse princípio não poderia infirmar a necessidade de que a dilatação do fato 

gerador relativo à contribuição deve observar a necessária previsão legal. 

Com base no exposto, conclamo os ilustres membros do 
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Congresso Nacional a emprestarem o apoio indispensável para que a presente 

iniciativa seja aprovada. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 2017. 

Deputado JHC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 134, DE 9 DE MAIO DE 2017 
 

MINISTÉRIO DA CULTURA 

 

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA 

 

DIRETORIA COLEGIADA 

 

Altera dispositivos da Instrução Normativa nº 

95, de 8 de dezembro de 2011 e da Instrução 

Normativa nº 105, de 10 de julho de 2012. 

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - 

ANCINE, em sua Reunião da Diretoria Colegiada nº 657, de 9 de maio de 2017, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 6º, IV, do Anexo I ao Decreto nº 8.283, de 3 de julho de 

2014, e tendo em vista o disposto nos art. 1º, 28, 29, 32, incisos II e V do art. 35, caput e 

inciso XII do art. 39, caput e inciso IV do art. 40 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.454, de 13 de maio de 2002, 

Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012 e Lei nº 

13.196, de 1º de dezembro de 2015, resolve: 

 

Art. 1º - A Instrução Normativa nº 95, de 8 de dezembro de 2011, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

"Art. 1º - .......................................................................................................... 

 

X - Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Filmada ou Gravada no Brasil: 

obra audiovisual publicitária que seja produzida por empresa produtora 

brasileira registrada na Ancine, observado o disposto no § 2º do artigo 1º da 

Medida Provisória 2.228-1/01, realizada por diretor Brasileiro ou 

estrangeiro residente no País há mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua 

produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos Brasileiros ou 

residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos. 

XI - Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Filmada ou Gravada no 

Exterior: obra audiovisual publicitária realizada no exterior, produzida por 

empresa produtora brasileira registrada na Ancine, observado o disposto no 
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§ 2º do artigo 1º da Medida Provisória 2.228-1/01, realizada por diretor 

Brasileiro ou estrangeiro residente no Brasil há mais de 3 (três) anos, e que 

utilize para sua produção, no mínimo, 1/3 (um terço) de artistas e técnicos 

Brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos. 

.......................................................................................................................... 

XIII - Obra Audiovisual Publicitária de Caráter Beneficente e/ou 

Filantrópico: obra audiovisual publicitária sem finalidade lucrativa por parte 

do anunciante, que divulgue atividade referente ao auxílio aos carentes ou 

aos serviços e campanhas de utilidade pública, sem finalidade lucrativa, 

notadamente de apoio e proteção à família, à maternidade, à infância, à 

adolescência, ao idoso, à habilitação e reabilitação das pessoas portadoras 

de deficiência e à promoção de sua reintegração à vida comunitária, 

inclusive as de cunho educacional e as da área de saúde pública. 

.......................................................................................................................... 

XV - Obra Audiovisual Publicitária destinada ao Varejo: Obra Audiovisual 

cuja principal finalidade é a oferta de produtos para venda direta ao 

consumidor final, com indicação expressa de preços ou condições de 

aquisição e de locais de venda determinados." (NR) 

.......................................................................................................................... 

 

"Art. 2º - 

 

§ 1º. - Após o requerimento do registro do título, a Obra Audiovisual 

Publicitária Brasileira Filmada ou Gravada no Brasil e a Obra Audiovisual 

Publicitária Brasileira Filmada ou Gravada no Exterior poderão ser 

comunicadas publicamente, devendo ser suspensa a sua comunicação 

pública, caso seja constatado o não pagamento da Condecine ou o 

fornecimento de informações incorretas." (NR) 

.......................................................................................................................... 

 

"Art. 5º - .......................................................................................................... 

 

§ 1º - ................................................................................................................ 

 

a) Pelo menos 1 (um) dos diretores da obra audiovisual deve ser brasileiro 

ou estrangeiro residente no País há mais de 3 (três) anos e ter no mínimo 5 

(cinco) obras publicitárias registradas na Ancine na qual conste como único 

diretor;" (NR) 

.......................................................................................................................... 

 

"Art. 11 - .......................................................................................................... 

 

Parágrafo único 

 

a) no caso de Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Filmada ou Gravada 

no Brasil: cópia do contrato de produção, cópia da nota fiscal da produtora 

ou, nos casos de comprovada dispensa de sua emissão, cópia de documento 

que ateste o efetivo recebimento dos valores relativos aos serviços de 

produção prestados pela empresa produtora, cópia(s) do(s) contrato(s) 

firmado(s) com o(s) diretor(es) da obra, cópia do contrato de cessão de 
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direitos no caso de utilização de conteúdos audiovisuais produzidos por 

terceiros. 

 

b) no caso de Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Filmada ou Gravada 

no Exterior: cópia do contrato de produção, cópia da nota fiscal da 

produtora ou, nos casos de comprovada dispensa de sua emissão, cópia de 

documento que ateste o efetivo recebimento dos valores relativos aos 

serviços de produção prestados pela empresa produtora, cópia(s) do(s) 

contrato(s) firmado(s) com o(s) diretor(es) da obra, cópia do contrato de 

cessão de direitos no caso de utilização de conteúdos audiovisuais 

produzidos por terceiros; declaração assinada por diretor e empresa 

produtora, conforme Anexo III desta Instrução Normativa." (NR) 

.......................................................................................................................... 

 

"Art. 15 - O registro da obra audiovisual publicitária somente será 

considerado concluído após o pagamento da correspondente Contribuição 

para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional - 

Condecine, conforme valor definido em regulamento pelo Poder Executivo 

Federal, nos termos do § 5º do art. 33 da Medida Provisória 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001, e recebimento dos documentos e informações previstos 

no art. 11. 

 

§ 1º. No caso da Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Filmada ou 

Gravada no Brasil e da Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Filmada ou 

Gravada no Exterior, a emissão do número do Certificado de Registro de 

Título - CRT se dará imediatamente após o envio do requerimento de 

registro. 

 

§ 2º - No caso de Obra Audiovisual Publicitária Estrangeira, a emissão do 

número do Certificado de Registro de Título se dará após o pagamento da 

correspondente Condecine, conforme valor definido em regulamento pelo 

Poder Executivo Federal, nos termos do § 5º do art. 33 da Medida 

Provisória 2.228-1, de 6 de setembro de 2001." (NR) 

.......................................................................................................................... 

 

"Art. 16 - As chamadas dos programas e a publicidade de obras audiovisuais 

; a obra audiovisual de propaganda política; a obra audiovisual publicitária 

destinada à comunicação pública exclusiva em mostras e festivais, quando 

previamente comunicada à Ancine nos termos do art. 17 desta Instrução 

Normativa; obra audiovisual publicitária incluída em programação 

internacional de que trata o inciso XIV do Art. 1º da Medida Provisória 

2228-1/01 desde que não seja de qualquer forma direcionada ao público 

brasileiro; a obra audiovisual publicitária destinada exclusivamente à 

exportação ou para inclusão em programação brasileira transmitida para o 

exterior; e as obras publicitárias produzidas por Anatel, Forças Armadas, 

Polícia Federal, Polícias Militares, Polícia Rodoviária Federal, Polícias 

Civis e Corpos de Bombeiros Militares estarão desobrigados do 

requerimento de registro na Ancine, desde que incluam na claquete de 

identificação os seguintes números de registro de título identificador, 

específicos para cada tipo de obra: (Redação dada pelo art. 2º da Instrução 
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Normativa nº 98) 

I - 19001000010003 para chamadas dos programas e a publicidade de obras 

audiovisuais ;" (NR) 

.......................................................................................................................... 

 

"Art. 18 - ......................................................................................................... 

 

I - se obra audiovisual publicitária brasileira filmada ou gravada no Brasil: 

cópia da obra; notas fiscais; documentos que atestem o efetivo recebimento 

dos valores relativos aos serviços de produção prestados pela empresa 

produtora; ficha técnica; cópia do contrato de produção; cópia(s) do(s) 

contrato(s) firmado(s) com o(s) diretor(es) da obra; cópia dos contratos 

firmados com artistas e técnicos utilizados na produção da obra, empregados 

nas funções especificadas no artigo 7º desta Instrução Normativa; cópia de 

documento de identidade do(s) diretor(es) e dos artistas e técnicos utilizados 

na produção da obra, empregados nas funções especificadas no artigo 7º 

desta Instrução Normativa; 

 

II - se Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Filmada ou Gravada no 

Exterior: cópia da obra; cópia de registro audiovisual ou fotográfico dos 

bastidores da realização da obra; notas fiscais; documentos que atestem o 

efetivo recebimento dos valores relativos aos serviços de produção 

prestados pela empresa produtora; ficha técnica; cópia do contrato de 

produção; cópia(s) do(s) contrato(s) firmado(s) com o(s) diretor(es) da obra; 

cópia dos contratos firmados com artistas e técnicos utilizados na produção 

da obra, empregados nas funções especificadas no artigo 7º desta Instrução 

Normativa; cópia dos cartões de embarque e das faturas de hotel ou 

similares relativos ao transporte e hospedagem de diretor(es), artistas e 

técnicos brasileiros utilizados na produção da obra; cópia de documento de 

identidade do(s) diretor(es) e dos artistas e técnicos utilizados na produção 

da obra, empregados nas funções especificadas no artigo 7º desta Instrução 

Normativa; comprovante de execução de despesas no exterior na compra de 

mercadorias ou contratação de serviços no exterior relacionados à produção 

da obra". (NR) 

 

"Art. 24 - A Condecine será devida uma vez a cada 12 (doze) meses, por 

título de obra audiovisual publicitária, por segmento de mercado audiovisual 

em que seja comunicada publicamente, conforme valor definido em 

regulamento pelo Poder Executivo Federal, nos termos do § 5º do art. 33 da 

Medida Provisória 2.228-1, de 6 de setembro de 2001." (NR) 

 

"Art. 28 - São isentas do recolhimento da Condecine: 

 

(...) 

 

II - as chamadas de programas televisivos, conforme definição do artigo 1º, 

inciso V desta Instrução Normativa, ; 

 

III - a publicidade de obras audiovisuais, conforme definição do artigo 1º, 

inciso XX desta Instrução Normativa, ;" (NR) 
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.......................................................................................................................... 

Art. 2º - A Instrução Normativa nº 95/11 passa a vigorar com as seguintes 

inclusões: 

 

"Art. 1º - ........................................................................................................... 

 

XXVIII - A - Segmento de Mercado Audiovisual - Publicidade audiovisual 

na Internet: conjunto de atividades encadeadas, realizadas por um ou vários 

agentes econômicos, necessárias à veiculação de obras audiovisuais 

publicitárias na Internet. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 4º - Para os fins desta Instrução Normativa, entende-se como Internet a 

definição presente no Marco Civil da Internet, Lei nº 12.965, de 23 de abril 

de 2014, ou aquela em Lei posterior que a substitua. 

 

§ 5º - Para os fins desta Instrução Normativa, será considerado que o 

produto da fixação ou transmissão de imagens tem a finalidade de criar a 

impressão de movimento quando for produzido para comunicação pública a 

23 (vinte e três) quadros por segundo, no mínimo." (NR) 

 

"Art. 2º - ........................................................................................................... 

 

§ 2º. - A Obra Audiovisual Publicitária Estrangeira somente poderá ser 

comunicada publicamente após emissão do Certificado de Registro de 

Título - CRT pela Ancine." (NR) 

.......................................................................................................................... 

 

"Art. 4º - ........................................................................................................... 

 

§ 3º - Excepcionalmente, no caso de obra audiovisual publicitária brasileira 

filmada ou gravada no Brasil, fica autorizado o uso de conteúdos 

audiovisuais não produzidos por empresa produtora brasileira em duração 

superior a 20% (vinte por cento) do tempo total de duração da obra, 

exclusivamente nas obras publicitárias de caráter beneficente e/ou 

filantrópico e nas obras publicitárias destinadas à oferta, por empresa 

brasileira, de serviços de venda de ingressos para eventos artísticos, 

culturais ou esportivos internacionais realizados no Brasil ou de pacotes 

para destinos e atrações turísticas no exterior, e desde que o cedente das 

imagens não seja o próprio anunciante e não possua vínculo societário com 

o mesmo." (NR) 

.......................................................................................................................... 

 

"Art. 7º - .......................................................................................................... 

 

§ 4º - No caso de Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Filmada ou 

Gravada no Exterior, as seguintes funções deverão ser desempenhadas 

exclusivamente por brasileiro ou estrangeiro residente no País há mais de 3 

(três) anos: diretor, diretor de arte, cenógrafo, produtor executivo, diretor de 

fotografia, e operador de câmera. 
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§ 5º - O diretor, bem como os artistas e técnicos utilizados na produção da 

obra empregados nas funções especificadas no § 4º deste artigo, deverão 

participar de todas as etapas das filmagens ou gravações da obra, inclusive 

aquelas realizadas no Exterior." (NR) 

.......................................................................................................................... 

"Art. 24 - .......................................................................................................... 

§ 2º - ................................................................................................................. 

V - Publicidade audiovisual na Internet." (NR) 

Art. 3º - Inclui-se na Instrução Normativa nº 95/11 o Anexo desta Instrução 

Normativa. 

 

Art. 4º - A Instrução Normativa nº 105, de 10 de julho de 2012, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

"Art. 21 - A Condecine será devida uma vez a cada 05 (cinco) anos, por 

título de obra audiovisual não publicitária, por segmento de mercado 

audiovisual em que seja comunicada publicamente, conforme valor definido 

em regulamento pelo Poder Executivo Federal, nos termos do § 5º do art. 33 

da Medida Provisória 2.228-1, de 6 de setembro de 2001." (NR) 

"Art. 22 - .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

II - 20% (vinte por cento), quando se tratar de: 

.............................................................................................................." (NR). 

Art. 5º - A Instrução Normativa nº 105/12 passa a vigorar com a seguinte 

inclusão: 

"Art. 22 - .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

c) obras cinematográficas destinadas à veiculação em serviços de 

radiodifusão de sons e imagens e de comunicação eletrônica de massa por 

assinatura quando tenham sido previamente exploradas em salas de 

exibição, em até seis cópias, ou tenham sido exibidas em festivais ou 

mostras, previamente autorizadas pela Ancine, e não tenham sido 

exploradas em salas de exibição com mais de seis cópias;" (NR). 

Art. 6º - Ficam revogados o Anexo I da Instrução Normativa nº 95, de 8 de 

dezembro de 2011, e o Anexo I da Instrução Normativa nº 105, de 10 de julho de 2012, e 

demais disposições em contrário. 

Art. 7º - Esta Instrução Normativa entra em vigor 30 (trinta) dias após sua 

publicação, exceto quanto ao art. 1º, no que se refere ao parágrafo 2º do art. 15, e ao art. 2º, no 

que se refere ao inciso V do art. 24 da IN nº 95/2011, que entrarão em vigor 60 (sessenta) dias 

após sua publicação. 

 

MANOEL RANGEL - Diretor-Presidente 

ANEXO 

ANEXO III da Instrução Normativa 95/2011 

Formulário complementar ao requerimento de Certificado de Registro de Título – CRT para 

obra audiovisual publicitária brasileira filmada ou gravada no exterior, nos termos do artigo 7º 

e 11 da Instrução Normativa nº. 95, de 08 de dezembro de 2011. 
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Identificação da obra audiovisual 

Título da 

obra 
 

 

Dados da empresa produtora 

Nome 

empresarial 
 

CNPJ  

 

Indicar expressamente as funções em que não houve contratação para a realização da 

obra. Adicionar novas linhas na tabela, caso necessário. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

Estabelece princípios gerais da Política 

Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior 

do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - 

ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento do Cinema Nacional - 

PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de 

Financiamento da Indústria Cinematográfica 

Nacional - FUNCINES, altera a legislação 

sobre a Contribuição para o Desenvolvimento 

da Indústria Cinematográfica Nacional e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º Para fins desta Medida Provisória entende-se como:  

I - obra audiovisual: produto da fixação ou transmissão de imagens, com ou sem 

som, que tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos 

processos de captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou 

transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua veiculação, reprodução, transmissão ou 

difusão;  

II - obra cinematográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é uma 

película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, cuja destinação e exibição 

seja prioritariamente e inicialmente o mercado de salas de exibição;  

III - obra videofonográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é 

um meio magnético com capacidade de armazenamento de informações que se traduzem em 

imagens em movimento, com ou sem som;  

IV - obra cinematográfica e videofonográfica de produção independente: aquela 

cuja empresa produtora, detentora majoritária dos direitos patrimoniais sobre a obra, não 

tenha qualquer associação ou vínculo, direto ou indireto, com empresas de serviços de 

radiodifusão de sons e imagens ou operadoras de comunicação eletrônica de massa por 
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assinatura;  

V - obra cinematográfica brasileira ou obra videofonográfica brasileira: aquela 

que atende a um dos seguintes requisitos: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002) 

 

 a) ser produzida por empresa produtora brasileira, observado o disposto no § 1º, 

registrada na ANCINE, ser dirigida por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há 

mais de 3 (três) anos, e utilizar para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e 

técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

b) ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, em 

associação com empresas de outros países com os quais o Brasil mantenha acordo de co-

produção cinematográfica e em consonância com os mesmos; 

c) ser realizada, em regime de co-produção, por empresa produtora brasileira 

registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros países com os quais o Brasil 

não mantenha acordo de co-produção, assegurada a titularidade de, no mínimo, 40% (quarenta 

por cento) dos direitos patrimoniais da obra à empresa produtora brasileira e utilizar para sua 

produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no 

Brasil há mais de 3 (três) anos. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

VI - segmento de mercado: mercados de salas de exibição, vídeo doméstico em 

qualquer suporte, radiodifusão de sons e imagens, comunicação eletrônica de massa por 

assinatura, mercado publicitário audiovisual ou quaisquer outros mercados que veiculem 

obras cinematográficas e videofonográficas;  

VII - obra cinematográfica ou videofonográfica de curta metragem: aquela cuja 

duração é igual ou inferior a quinze minutos;  

VIII - obra cinematográfica ou videofonográfica de média metragem: aquela cuja 

duração é superior a quinze minutos e igual ou inferior a setenta minutos;  

IX - obra cinematográfica ou videofonográfica de longa metragem: aquela cuja 

duração é superior a setenta minutos;  

X - obra cinematográfica ou videofonográfica seriada: aquela que, sob o mesmo 

título, seja produzida em capítulos;  

XI - telefilme: obra documental, ficcional ou de animação, com no mínimo 

cinqüenta e no máximo cento e vinte minutos de duração, produzida para primeira exibição 

em meios eletrônicos; 

XII - minissérie: obra documental, ficcional ou de animação produzida em 

película ou matriz de captação digital ou em meio magnético com, no mínimo, 3 (três) e no 

máximo 26 (vinte e seis) capítulos, com duração máxima de 1.300 (um mil e trezentos) 

minutos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XIII - programadora: empresa que oferece, desenvolve ou produz conteúdo, na 

forma de canais ou de programações isoladas, destinado às empresas de serviços de 

comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de quaisquer outros serviços de 

comunicação, que transmitam sinais eletrônicos de som e imagem que sejam gerados e 

transmitidos por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou veiculação; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XIV - programação internacional: aquela gerada, disponibilizada e transmitida 

diretamente do exterior para o Brasil, por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão 

ou veiculação, pelos canais, programadoras ou empresas estrangeiras, destinada às empresas 

de serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de quaisquer outros 

serviços de comunicação que transmitam sinais eletrônicos de som e imagem; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 
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XV - programação nacional: aquela gerada e disponibilizada, no território 

brasileiro, pelos canais ou programadoras, incluindo obras audiovisuais brasileiras ou 

estrangeiras, destinada às empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa por 

assinatura ou de quaisquer outros serviços de comunicação que transmitam sinais eletrônicos 

de som e imagem, que seja gerada e transmitida diretamente no Brasil por empresas sediadas 

no Brasil, por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou veiculação; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XVI - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária: aquela cuja matriz 

original de captação é uma película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, 

cuja destinação é a publicidade e propaganda, exposição ou oferta de produtos, serviços, 

empresas, instituições públicas ou privadas, partidos políticos, associações, administração 

pública, assim como de bens materiais e imateriais de qualquer natureza; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XVII - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira: aquela 

que seja produzida por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, observado o 

disposto no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há mais de 3 

(três) anos, e que utilize para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos 

brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002) 

XVIII - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada 

no exterior: aquela, realizada no exterior, produzida por empresa produtora brasileira 

registrada na ANCINE, observado o disposto no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou 

estrangeiro residente no Brasil há mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua produção, no 

mínimo, 1/3 (um terço) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 

(cinco) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XIX - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira: aquela 

que não atende o disposto nos incisos XVII e XVIII do caput; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002, e com redação dada pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, 

convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

XX - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira de pequena 

veiculação: aquela que seja produzida por empresa produtora brasileira registrada na 

ANCINE, observado o disposto no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro 

residente no País há mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua produção, no mínimo, 2/3 

(dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 3 (três) anos e 

cuja veiculação esteja restrita a Municípios que totalizem um número máximo de habitantes a 

ser definido em regulamento; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XXI - claquete de identificação: imagem fixa ou em movimento inserida no início 

da obra cinematográfica ou videofonográfica contendo as informações necessárias à sua 

identificação, de acordo com o estabelecido em regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002) 

§ 1º Para os fins do inciso V deste artigo, entende-se por empresa brasileira aquela 

constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País, cuja maioria do capital 

total e votante seja de titularidade direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de 10 (dez) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder decisório da 

empresa. (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002) 

§ 2º Para os fins do disposto nos incisos XVII, XVIII e XX deste artigo, entende-

se por empresa brasileira aquela constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração 

no País, cuja maioria do capital seja de titularidade direta ou indireta de brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 5 (cinco) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder 
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decisório da empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 3º Considera-se versão de obra publicitária cinematográfica ou 

videofonográfica, a edição ampliada ou reduzida em seu tempo de duração, realizada a partir 

do conteúdo original de uma mesma obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária, e 

realizada sob o mesmo contrato de produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002) 

§ 4º Para os fins desta Medida Provisória, entende-se por:  

I - serviço de comunicação eletrônica de massa por assinatura: serviço de acesso 

condicionado de que trata a lei específica sobre a comunicação audiovisual de acesso 

condicionado;  

II - programadoras de obras audiovisuais para o segmento de mercado de serviços 

de comunicação eletrônica de massa por assinatura: empresas programadoras de que trata a lei 

específica sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DO CINEMA 

 

Art. 2º A política nacional do cinema terá por base os seguintes princípios gerais:  

I - promoção da cultura nacional e da língua portuguesa mediante o estímulo ao 

desenvolvimento da indústria cinematográfica e audiovisual nacional;  

II - garantia da presença de obras cinematográficas e videofonográficas nacionais 

nos diversos segmentos de mercado;  

III - programação e distribuição de obras audiovisuais de qualquer origem nos 

meios eletrônicos de comunicação de massa sob obrigatória e exclusiva responsabilidade, 

inclusive editorial, de empresas brasileiras, qualificadas na forma do § 1º do art. 1º da Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, com a redação dada por esta Lei; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002)  

IV - respeito ao direito autoral sobre obras audiovisuais nacionais e estrangeiras.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA 

CINEMATOGRÁFICA NACIONAL CONDECINE 

 

Art. 32. A Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica 

Nacional - Condecine terá por fato gerador: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano 

seguinte à sua publicação) 

I - a veiculação, a produção, o licenciamento e a distribuição de obras 

cinematográficas e videofonográficas com fins comerciais, por segmento de mercado a que 

forem destinadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 

13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

II - a prestação de serviços que se utilizem de meios que possam, efetiva ou 

potencialmente, distribuir conteúdos audiovisuais nos termos da lei que dispõe sobre a 

comunicação audiovisual de acesso condicionado, listados no Anexo I desta Medida 

Provisória; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 

13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

III - a veiculação ou distribuição de obra audiovisual publicitária incluída em 

programação internacional, nos termos do inciso XIV do art. 1º desta Medida Provisória, nos 
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casos em que existir participação direta de agência de publicidade nacional, sendo tributada 

nos mesmos valores atribuídos quando da veiculação incluída em programação nacional. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, 

produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

Parágrafo único. A CONDECINE também incidirá sobre o pagamento, o crédito, 

o emprego, a remessa ou a entrega, aos produtores, distribuidores ou intermediários no 

exterior, de importâncias relativas a rendimento decorrente da exploração de obras 

cinematográficas e videofonográficas ou por sua aquisição ou importação, a preço fixo.  

 

Art. 33. A Condecine será devida para cada segmento de mercado, por: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 

13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

I - título ou capítulo de obra cinematográfica ou videofonográfica destinada aos 

seguintes segmentos de mercado:  

a) salas de exibição; 

b) vídeo doméstico, em qualquer suporte; 

c) serviço de radiodifusão de sons e imagens; 

d) serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura; 

e) outros mercados, conforme anexo.  

II - título de obra publicitária cinematográfica ou videofonográfica, para cada 

segmento dos mercados previstos nas alíneas "a" a "e" do inciso I a que se destinar; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, 

produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

III - prestadores dos serviços constantes do Anexo I desta Medida Provisória, a 

que se refere o inciso II do art. 32 desta Medida Provisória. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano 

seguinte à sua publicação) 

§ 1º A CONDECINE corresponderá aos valores das tabelas constantes do Anexo I 

a esta Medida Provisória.  

§ 2º Na hipótese do parágrafo único do art. 32, a CONDECINE será determinada 

mediante a aplicação de alíquota de onze por cento sobre as importâncias ali referidas. 

§ 3º A Condecine será devida: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002, com redação dada pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 

13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

I - uma única vez a cada 5 (cinco) anos, para as obras a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 

13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

II - a cada 12 (doze) meses, para cada segmento de mercado em que a obra seja 

efetivamente veiculada, para as obras a que se refere o inciso II do caput deste artigo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo 

efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

III - a cada ano, para os serviços a que se refere o inciso III do caput deste artigo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, 

produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

§ 4º Na ocorrência de modalidades de serviços qualificadas na forma do inciso II 

do art. 32 não presentes no Anexo I desta Medida Provisória, será devida pela prestadora a 

Contribuição referente ao item "a" do Anexo I, até que lei fixe seu valor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo 

efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

§ 5º Os valores da Condecine poderão ser atualizados monetariamente pelo Poder 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
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Executivo federal, até o limite do valor acumulado do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) correspondente ao período entre a sua última atualização e a data 

de publicação da lei de conversão da Medida Provisória nº 687, de 17 de agosto de 2015, na 

forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 687, de 17/8/2015, 

com redação dada pela Lei nº 13.196, de 1/12/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CULTURA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo (PDC) em questão visa sustar a Instrução 

Normativa nº 134/2017, que altera dispositivos das Instruções Normativas 95/2011 e 

105/2012 da Agência Nacional do Cinema (ANCINE), as quais regulam a cobrança da 

contribuição para desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional (CONDECINE). 

O autor do PDC, Deputado JHC, justifica que a Instrução Normativa 134/2017 

da ANCINE dilata o fato gerador da CONDECINE, em afronta ao princípio da legalidade e 

da anterioridade. 

A presente proposição foi distribuída às Comissões de Cultura (CCULT) e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), sujeita à apreciação do plenário e tramitando 

em regime ordinário. 

Durante o prazo de apresentação não foram apresentadas emendas à 

proposição. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Cultura a análise do mérito da proposição. 

O inciso V, do art. 49 da Constituição Federal (CF) institui competência 

exclusiva do Congresso Nacional de sustar os atos normativos do Poder Executivo que 

exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa. 

Nesse mesmo sentido, o inciso XII, do art. 24, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (RICD) determina que às comissões permanentes, em razão da 

matéria de sua competência, o poder de propor a sustação dos atos normativos do Poder 

Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, 

elaborando o respectivo decreto legislativo. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-687-17-agosto-2015-781382-publicacaooriginal-147816-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13196-1-dezembro-2015-781983-publicacaooriginal-148791-pl.html
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Ante o regramento constitucional e regimental, a competência do Poder 

Legislativo de sustar atos normativos do Poder Executivo só emerge caso este exorbitar o 

poder regulamentar ou extrapolar os limites da delegação legislativa. Em ambos os casos 

estamos dentro da dimensão do princípio da legalidade, previsto na CF no caput do art. 371. 

Em suma, o princípio da legalidade impõe à administração pública o dever de 

fazer só o que a lei autoriza. Segundo Hely Lopes, “na administração pública não há liberdade 

nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo o que a lei não 

proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o 

particular significa ‘pode fazer assim’; para o administrador público significa ‘deve fazer 

assim’”2. 

Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo trilham o mesmo caminho e sustentam 

que “a legalidade traduz a ideia de que a administração pública somente tem possibilidade de 

atuar quando exista lei que o determine (atuação vinculada) ou autorize (atuação 

discricionária), devendo obedecer estritamente ao estipulado na lei, ou, sendo discricionária a 

atuação, observas os termos, condições e limites autorizados na lei”3. Em outras palavras, “a 

administração, além de não poder atuar contra a lei ou além da lei, somente pode agir segundo 

a lei (a atividade administrativa não pode ser contra legem nem praeter legem, mas apenas 

secundo legem). Os atos eventualmente praticados em desobediência a tais parâmetros são 

atos inválidos”4. 

O presente PDC tem como objetivo sustar a Instrução Normativa 134/2017, 

cujo sustentáculo legislativo reside na Medida Provisória 2.228-1/2001, que criou a Agência 

Nacional do Cinema (ANCINE) e a Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica Nacional (CONDECINE). 

Nos termos do art. 32 da MP supramencionada, o fato gerador da 

CONDECINE é:  

a) a veiculação, a produção, o licenciamento e a distribuição de obras 

cinematográficas e videofonográficas com fins comerciais, por segmento 

                                                      
1 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e, eficiência(...) 
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro – 25ª Ed. São Paulo: Malheiros, 2000. Pg. 
82. 
3 ALEXANDRINO, Marcelo. Direito Administrativo Descomplicado – Marcelo Alexandrino, Vicente 
Paulo. 22ª Ed. Rio de Janeiro: Forense. 2014. Pg. 194 
4 Idem. 
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de mercado a que forem destinadas; a prestação de serviços que se utilizem 

de meios que possam, efetiva ou potencialmente, distribuir conteúdos 

audiovisuais nos termos da lei que dispõe sobre a comunicação audiovisual 

de acesso condicionado;  

b) a veiculação ou distribuição de obra audiovisual publicitária incluída em 

programação internacional, nos casos em que existir participação direta de 

agência de publicidade nacional, sendo tributada nos mesmos valores 

atribuídos quando da veiculação incluída em programação nacional;  

c) o pagamento, credito, emprego, remessa ou entrega, aos produtores, 

distribuidores ou intermediários no exterior, de importâncias relativas a 

rendimento decorrente da exploração de obras cinematográficas e 

videofonográficas ou por sua aquisição ou importação, a preço fixo. 

A MP mencionada prevê como sujeitos a incidência da CONDECINE os 

seguintes segmentos de mercado: salas de exibição; vídeo doméstico, em qualquer suporte; 

serviço de radiodifusão de sons e imagens; serviços de comunicação eletrônica em massa por 

assinatura; e outros mercados.  

O inciso VI, do art. 1º da MP 2228-1/2001define como segmentos de mercado 

assim: “mercados de salas de exibição, vídeo doméstico em qualquer suporte, radiodifusão de 

sons e imagens, comunicação eletrônica de massa por assinatura, mercado publicitário 

audiovisual ou quaisquer outros mercados que veiculem obras cinematográficas e 

videofonográficas”. O inciso XVII, do art. 7º da mesma MP, possibilita a ANCINE atualizar, 

em consonância com a evolução tecnológica, as definições previstas no art. 1º da mesma MP. 

É importante acentuar que a delegação legislativa é apenas para alterar as 

definições contidas no art.1º da MP. Em nenhum momento houve delegação legislativa para 

aumentar o fato gerador da CONDECINE. 

A Instrução Normativa 134/2017 da ANCINE, alvo do presente PDC, ao 

modificar a Instrução Normativa 95/2011 e 105/2012, sob o pretexto de alterar as definições 

previstas no art. 1º, determina a incidência da CONDECINE sobre publicidade audiovisual na 

internet. 

De fato, a Instrução Normativa em questão promove uma ampliação do fato 

gerador da CONDECINE. Ao fazê-lo, extrapola os limites de sua atuação, exorbita o poder 

regulamentar e os limites da delegação legislativa estipulados pela MP 2.228-1/2001 em clara 

ofensa ao princípio da legalidade. 
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Diante de todo o exposto, considerando meritória e relevante a questão 

apresentada, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 

681/2017. 

Sala da Comissão, 06 de julho de 2017. 

 

Deputado THIAGO PEIXOTO 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 681/2017, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Thiago Peixoto, contra o voto da Deputada Jandira 
Feghali.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Thiago Peixoto - Presidente, Arnaldo Jordy, Cabuçu Borges, 
Chico D'Angelo, Dr. Jorge Silva, Jose Stédile, Pastor Eurico, Raimundo Gomes de 
Matos, Sóstenes Cavalcante, Celso Jacob, Erika Kokay, Evandro Roman, Giuseppe 
Vecci, Goulart, Jandira Feghali, Lincoln Portela e Luciana Santos.  

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2017.  

 
Deputado THIAGO PEIXOTO  

Presidente  
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